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• Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N• 826, de 11 de abril de 1. 983. 

Dispõe sobre concessão de anistia de dé 
bitos par a com o Departamento Autônomo de Ãiua e Esgotos. 

BRUNO J OÃO PATBLLI , Prefeito Municipal ' 
de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas' 
atribuições legais . e de acordo com o aproYado pe la Câmar a Mu 
nicipal er. ses são ordinária, r ealizada em 04 de abtil de 
1.983, PRO"ULCA a segui nte Lei: 

Artigo l• - Fica anistiados os débitos 
par a com o Departamento Autônomo de Ãgua e Esgotos, ajuizados 
ou não, por taxas de valor origi nário até CrS. 500,00 (qui 
nhent os cruzeiros), de contri bui ntes ind ividualmente conside
r aJos. vencidas até 31 de dezembro de 1. 981. 

Artigo 2• - Os consumidores e débito -
c o De art ~ ento Autônomo de Ãgua e Esgot os até 30 de abri l 
de 1.983, poderão efetuar os pagamentos se a cotrança de cor 
reção monetária e juros de ora. 

Artigo 3' - Os órgãos co~pctentes roce 
derão o cu~primento das disposições desta Lei. 

Artigo 4• - Esta Lei entrará em viror -
na data de sua publicação . revogadas as disposições em contrá 

rio. 

Prefe ito tunicipal 

Publi cada no Departamento de Administra 
çao desta Pr efeitur a Municipal, aos onze dias do mês de abril 
do ano de mil, novecentos e oitenta e três. 


